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EXTRATOS DE PORTARIAS: 
PORTARIA SESPM Nº 116 ,  DE  05 DE AGOSTO  DE 2022 
VANDERLEI PEREIRA, RESPONDENDO PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Considerar atribuída ao servidor CARLOS EDUARDO DOS SANTOS – matrícula 34655, a 
incumbência de, cumulativamente e sem prejuízo de suas vantagens, substituir a servidora ELKI 
TRINDADE DE OLIVEIRA BARBOSA – matrícula 24913, no período de 18/07 a 01/08/2022, por 
motivo de férias regulamentares, fazendo jus à diferença de vencimentos. 
PORTARIA SESPM Nº 117 ,  DE 05  DE  AGOSTO DE 2022 
VANDERLEI PEREIRA, RESPONDENDO PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Considerar atribuída ao servidor JOSE GIOVANI MALOSTI – matrícula 23644, a incumbência de, 
cumulativamente e sem prejuízo de suas vantagens, substituir o servidor PEDRO ELIAS NETO – 
matrícula 27330, no período de 21/07 a 19/08/2022, por motivo de férias regulamentares, fazendo jus à 
diferença de vencimentos. 
PORTARIA SESPM Nº 118,  DE  05 DE  AGOSTO DE 2022 
VANDERLEI PEREIRA, RESPONDENDO PELA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Considerar atribuída ao servidor PAULO SERGIO RIBEIRO – matrícula 34875, a incumbência de, 
cumulativamente e sem prejuízo de suas vantagens, substituir o servidor JEFERSON APARECIDO DE 
SOUZA – matrícula 35082, no período de 18/07 a 16/08/2022, por motivo de férias regulamentares, 
fazendo jus à diferença de vencimentos. 
PORTARIA SEPLAN Nº 36, DE 05 DE AGOSTO DE 2022 
LUCIO FÁBIO ARAÚJO, SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E: 
Considerar atribuída à servidora TAINA AUGUSTO CARDOZO – matrícula 47140, a incumbência de, 
cumulativamente e sem prejuízo de suas vantagens, substituir a servidora PRISCILA LUANA BISPO 
ROVARON – matrícula 29862, no período de 01 a 19/08/2022, por motivo de licença gestante, fazendo 
jus à diferença de vencimentos. 
DECRETO Nº 15.316 DE 08 DE JUNHO DE 2022 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
JOSE ANTONIO SAUD JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no artigo 8o, inciso VII, da Lei no 5.689, de 17 de dezembro de 2021, 
D E C R E T A: 
ARTIGO 1 
o - Fica aberto, ao Orçamento Fiscal e Seguridade Social do Município, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$24.350,00 (Vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta reais), para reforço de dotações 
orçamentárias. 
ARTIGO 2o - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação 
parcial de dotações orçamentárias. 
PARAGRÁFO ÚNICO – As dotações orçamentárias referidas nos artigos 1º e 2º,estão indicadas no 
Anexo que integra o presente Decreto.  
ARTIGO 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, em 08 de Junho de 2022, 383º da Fundação do Povoado e 377º da 
elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
Jose Antonio Saud Junior  
 Prefeito Municipal 
Fernando Amâncio de Camargo 
Secretário de Administração e Finanças 
Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, em 08 de Junho de 2021. 
Paulo de Tarso Cabral Costa Junior  
Diretor do Departamento Técnico Legislativo 
Resp. pelo Exp. da Secretaria de Governo e Relações Institucionais 
publicado novamente por ter saído com incorreções 
 
FORMULÁRIO PARA INDICAÇÃO DOS MEMBROS REPRESENTANTES DAS ENTIDADES 
CIVIS ORGANIZADAS DO MUNICÍPIO DE TAUBATÉ PARA ELEIÇÕES DO CONSELHO DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE (2022 – 2026) 
SEGUNDO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS DO 
CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE, QUADRIÊNIO 2022/2026 
A Secretária de Educação da Prefeitura de Taubaté que a este subscreve, vem tornar público novamente o 
presente EDITAL convocando as Entidades Civis organizadas desse Município, para indicarem seus 
representantes, sendo um titular e um suplente, para a devida composição do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE nos termos da Lei Complementar nº 364, de 06 de maio de 2015 com o objetivo de 
realizar a eleição dos representantes da categoria Entidades Civis organizadas para o quadriênio 2022- 
2026. 
Informamos que de acordo com o primeiro EDITAL publicado, na assembleia realizada dia 04 de agosto 
de 2022 compareceu somente a Entidade Organizada Grupo Escoteiro Kimball O`Hara, elegendo os 
seguintes membros: Titular: João Carlos Moreno Gomes e Suplente: Bruna Marçal Moreno Gomes. 
Porém ainda se faz necessária a eleição para mais dois membros, sendo mais um Titular e mais um 
Suplente, para atender às exigências do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
Para participar das eleições, as Entidades Civis organizadas devem preencher o documento modelo e 
apresentar cópia da Ata de reunião da entidade na qual selecionou os nomes indicados e deverão ser 

entregues na assembleia a ser realizada dia 19 de agosto de 2022, às 13:30h, sede da Secretaria de 
Educação – Centro de Formação, situado à Praça Oito de Maio, 17 – Centro. Na assembleia serão 
verificadas as entidades interessadas em participar do Conselho de Alimentação Escolar quadriênio 2022 
-2026 e será realizada a votação para eleger os membros no caso de mais de duas entidades interessadas. 
As medidas regulares do processo de escolha da nova composição do Conselho também se darão por 
meio de eleição para os demais representantes: pais de alunos, trabalhadores da educação e discentes e 
acontecerá em datas já predefinidas cuja convocação será enviada diretamente para as unidades de ensino 
que compõem o Sistema Municipal de Educação de Taubaté, bem como a indicação de representantes do 
Poder Executivo para compor o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) nos termos da Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020. Aos interessados em participar do Conselho favor procurar a unidade escolar para 
maiores informações. 
Taubaté, 08 de agosto de 2022. 
Profª. Vera Lucia Scortecci Hilst 
Secretária de Educação 

NOME COMPLETO DA ENTIDADE ORGANIZADA: 
ENDEREÇO: 
Indicação 1: (nome completo) 
CPF: 
Indicação 2: (nome completo) 
CPF: 

OBS.: Entregar este formulário preenchido junto com a cópia da Ata de reunião de indicação dos 
membros no dia da Assembleia para participarem das eleições.  
Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público nº 008/2019, para o cargo de Enfermeiro PSF para comparecer IMPRETERIVELMENTE até o 
próximo dia 15/08/2022 – segunda-feira, na Área de Recursos Humanos, localizada na Praça Félix 
Guisard, nº 11 – 1º andar – Prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 17h, MEDIANTE 
AGENDAMENTO. O agendamento deve ser realizado através do telefone 3625-5130. O não 
comparecimento caracterizará desistência. 

Nome CPF Classificação 
VIVIANE VEIGA DUARTE 302.657.808-88 20 

Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público nº 003/2021, para o cargo de Escriturário para comparecer IMPRETERIVELMENTE até o 
próximo dia 15/08/2022 – segunda-feira, na Área de Recursos Humanos, localizada na Praça Félix 
Guisard, nº 11 – 1º andar – Prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 17h, MEDIANTE 
AGENDAMENTO. O agendamento deve ser realizado através do telefone 3625-5130. O não 
comparecimento caracterizará desistência. 
Nome CPF Classificação 
CARLOS ALEXANDRE DE MELO 281.283.478-10 121 

Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso 
Público nº 008/2019, para o cargo de Farmacêutico para comparecer IMPRETERIVELMENTE até o 
próximo dia 15/08/2022 – segunda-feira, na Área de Recursos Humanos, localizada na Praça Félix 
Guisard, nº 11 – 1º andar – Prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 17h, MEDIANTE 
AGENDAMENTO. O agendamento deve ser realizado através do telefone 3625-5130. O não 
comparecimento caracterizará desistência. 

Nome CPF Classificação 

REJANNE CRISTINA DE SOUZA MARQUES 061.574.156-81 03 
ANA KAROLLINA FRITSCH EMIDIO 336.090.878-38 04 

Prefeitura Municipal de Taubaté CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público nº 008/2019, para o cargo de Fisioterapeuta para comparecer IMPRETERIVELMENTE até o 
próximo dia 15/08/2022 – segunda-feira, na Área de Recursos Humanos, localizada na Praça Félix 
Guisard, nº 11 – 1º andar – Prédio do relógio da CTI, nesta cidade, das 08h às 17h, MEDIANTE 
AGENDAMENTO. O agendamento deve ser realizado através do telefone 3625-5130. O não 
comparecimento caracterizará desistência.  

Nome CPF Classificação 

THAÍS CELESTE MARIANO PINTO 371.106.308-03 03 
 
PROCESSO Nº: 23.303/2021 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº: 23/21 
RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 
Considerando o parecer da Comissão de Análise de Projetos da Organização da Sociedade Civil, 
instituída através da Resolução nº 161/CMDCA/2022 e considerando a sessão de sorteio de desempate 
realizada na data de 08 de agosto de 2022 pela Comissão Permanente de Licitações, instituída pela 
portaria nº 249, de 22 de janeiro de 2021, ficam CLASSIFICACADAS as Organizações Sociais conforme 
segue: 
01. ORGANIZAÇÃO: Entidade Filantrópica Projeto Esperança São Pedro Apóstolo.  
NOME DO PROJETO: Vida – Viver, Interagir, Dividir e Aprender.  
NOTA FINAL: 24.  
02. ORGANIZAÇÃO: Associação para Síndrome de Down de Taubaté – ASSID.   
NOME DO PROJETO: Inclusão com Amor.  
NOTA FINAL: 24.  
03. ORGANIZAÇÃO: APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.   
NOME DO PROJETO: Promoção Cultural.  
NOTA FINAL: 24. 
04. ORGANIZAÇÃO: Entidade Filantrópica Projeto Esperança São Pedro Apóstolo.   
NOME DO PROJETO: Interação, Ritmo e Dança.   
NOTA FINAL: 22. 
05. ORGANIZAÇÃO: Projeto Esperança Criança e Família – Projeto HAPET.  
NOME DO PROJETO: Grêmio Geração Transformadora.  
NOTA FINAL: 22. 
06. ORGANIZAÇÃO: Projeto Esperança Criança e Família – Projeto HAPET.  
NOME DO PROJETO: Clube das Emoções e Sentimentos. 
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NOTA FINAL: 22 
07. ORGANIZAÇÃO: Serviço de Proteção à Criança – Casa da Criança.  
NOME DO PROJETO: Acolhimento de Gestantes e Recém Nascidos.  
NOTA FINAL: 22 
08. ORGANIZAÇÃO: Associação Beneficente Vida Nova. 
NOME DO PROJETO: Orquestra Jovem Vida Nova.  
NOTA FINAL: 20. 
09. ORGANIZAÇÃO: Serviço de Proteção à Criança – Casa da Criança. 
NOME DO PROJETO: Do Peito ao Prato.  
NOTA FINAL: 20.  
10. ORGANIZAÇÃO: Instituto Brasileiro de Pesquisa e Estudo de Música – IBRAPEM. 
NOME DO PROJETO: Música e Cidadania.  
NOTA FINAL: 19.  
11. ORGANIZAÇÃO: Associação Franciscana de Assistência Social Coração de Maria AFASCOM. 
NOME DO PROJETO: Agora é tempo.  
NOTA FINAL: 19. 
12. ORGANIZAÇÃO: Associação Franciscana de Assistência Social Coração de Maria AFASCOM. 
NOME DO PROJETO: Eu cuido do meio ambiente e da minha mente.  
NOTA FINAL: 19.  
13. ORGANIZAÇÃO: TV CIDADE.  
NOME DO PROJETO: Escola Mídia Comunitária.  
NOTA FINAL: 17. 
Comissão Permanente de Licitações, aos 08 de agosto de 2022. 
Pedro Nicola Machado Ramos – Fernando Pimentel Pereira – Pâmela Aparecida Moreira Leite 
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  UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 
EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 
Conforme determina a Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações 
 

Identificação: 10º TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO (PROC.PREX-0110/2018) 
Conveniado: EMPRESA DE PESQUISA, 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS DA 
UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ. 
Objeto do Convênio: Alterar o cronograma 
financeiro do Anexo 2, no período de janeiro a 
junho/2022. Prorrogar o presente convênio por 
mais 12 meses, a contar de 01/07/2022. 
Celebração:19/07/22. 
Vigência: 01/07/22 a 30/06/23. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
 
 
 

 
FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS 
SERVIDORES DA UNIVERSIDADE DE 

TAUBATÉ – FUNCABES 
CNPJ: 51.637.593/0001-32 

 
Pregão Presencial n° 10/2022 

 
“Contratação de empresa para prestação de serviço 

especializado de telecomunicação para prover conectividade IP 
(Internet Protocolo) de acesso à internet.” 

 
Acha-se publicado na FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS 

SERVIDORES DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES, o 
Pregão Presencial nº 10/2022 para Registro de Preços para 
eventual Contratação de empresa para prestação de serviço 
especializado de telecomunicação para prover conectividade IP 
(Internet Protocolo) de acesso à internet – ampla concorrência. 
para atendimento ao Convênio nº 70.730/2021. 

 O início do credenciamento será às 14h00 do dia 19 de 
agosto de 2022, novo local será mencionado em site. O Edital 
completo poderá ser retirado junto ao Setor de Compras e 
Licitações da FUNCABES, sito a Avenida Nove de Julho, 245, 
Centro, Taubaté/SP, das 8h30 às 11h30min e das 14h às 
17h30min, mediante o pagamento da taxa de R$ 10,00 (dez 
reais) ou pelo site funcabes.com.br (gratuitamente). Outras 
informações pelo telefone (12) 3633-3855, pelo site 
funcabes.com.br. Reciere Rodrigues Santos – Pregoeiro. 

 

JAZIGO PERPÉTUO NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE TAUBATÉ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE HERDEIROS

A Prefeitura Municipal de Taubaté, C O N V O C A pelo prazo de 30 (trinta) dias, os herdeiros 
ou sucessores (Filhos, netos, pais, avós, cônjuge, sobrevivente, irmãos, sobrinhos, etc.), nos ter-
mos dos artigos 1603 e seguintes do Código Civil Brasileiro, de: ANTÔNIO RAMOS DE OLIVEIRA, 
falecido em 24/04/1952. Sepultado no perpetuo Nº 29 atual Nº 08 da Quadra Nº 10 do Cemitério 
Municipal do Belém, para comparecerem à Divisão Funerária e Cemitérios, localizada na Rua São 
Benedito, s/n (Velório Municipal), no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, mu-
nidos de documentos comprobatórios de herdeiros, a fim de se habilitarem no direito de uso do 
respectivo jazigo perpétuo. Esclarece que o referido jazigo está sendo reclamado por sua filha 
EDITH RAMOS DA SILVA RG: Nº 24384585-6 / CPF: Nº 12198800861. Deixando como concessionários 
do perpétuo: 1) Lourival Alves da Silva Júnior, 2) Lourivaldo Alves da Silva, 3) Isabel Cristina 
Alves Dias, 4) Maria de Fátima Alves de Aguiar, 5) Lucimara Margarete Aves da Silva dos Santos, 
6) Ana Paula da Silva Santos, 7) Wanderlei Benedito Teodoro, 8) Valdecir Otoniel Teodoro e 9) 
Wellington Giovani Teodoro. 

O não comparecimento no prazo acima será presumido como renúncia ao referido direito (pro-
cesso administrativo nº 24.913/2022).          

Secretaria de Serviços Públicos, aos 09 de agosto de 2022.

Tânia Pereira de Godói
Chefe da Divisão de Funerária e Cemitérios Municipais

Alexandre Magno Borges
Secretário de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Taubaté 
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